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FERREIRA COMUNICACOES E INFORMATICA LTDA
04.349.31710001-99
AVENIDA DOS PIONEIROS, 1376 . B
JARDIM EUROPA
85935-OOO - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

756-0

P
I

x

P
A
G

wrnfrüüfi Recibo do Pagador

7569í.43964 0í007.489634 26273.420013 7 12610000009990

FERREIRA COMUNICACOES E INFORMATTCA LTDA

Beneflciário
CPF/CNPJ Beneficiário
04.349.317/000í -99

Ag/Cod. Beneficiário
4396 / 74896 10111t2025

Vencimento

KELLY ALINI DOS SANTOS I 128.018.8294í / RUA ISABEL EXTECOETER,245. FUNDOS,BENJAMTM ANToNro MorrER / Bs4ls{00 - cneeúr.róÀ- p-i

Pagador

No documento
653663

Nosso número
3262734-2

Espécie
R$

Quantidade Valor (-) Descontos / Abatimentos (=)Valor Documento
R$ 99,90

Demonstrativo
(-)Outras deduções 1+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Autenticação mecânica
REFERENTE A MENSALTDADE coNEcrtvlDADE TNTERNET outubro/2025
REFERENTE A SERVIÇO DE COMUNICAçÃO E MULTIMIDIA OUtUbrO/2025

Corte na linha pontilhada

wsffiüü§ 756-0

Pagador
KELLY AL|NI Dos SANTOS t 't28.018.82g41
RUA ISABEL EXTECOETER,245. FUNDOS, BENJAMIM ANTONIO MOTTER
8s4ís-ooo - cerelÂruDh - pR

Beneficiario Final

7569í.43964 01 007.489634 26273.420013 7 1261 oOO00 09990

Cód. Baixa

Local de pagamento
PAGÁVEL EM QUALQU ER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

Vencimento
10t11t2025

FERREIRA COMUNIGACOES E INFORMATTCA LTDA / CNPJ: 04.34s.317t000í-99 / AVENTDA DOS ptONEtROS,
í376 - B - 85s3s-0oo -Assts CHATEAUBRTAND _ pR

Beneficiário

Agência/Código beneficiário
4396 / 74896

Data do documento
29t10t2025

No documento
653663

Espécie doc
DM

Aceite
N

Data processamento
28104t2025

Nosso número
3262734-2

Uso do banco Carteira
1

Especie
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento
R$ 99,90

(-) Desconto

(-) Outras Deduções / Abatimento

(+) Mora / Multa / Juros

(+) Outros Acréscimos

lnstruções de responsabilidade do beneficiário. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o beneficiário
APÓS O VENCIMENTO COBRAR 2% DE MULTA MAIS O.í% DE MORA AO DIA
ESTE BOLETO NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES
REFERENTE A MENSALTDADE coNEcflvtDADE INTERNET outubro/202s
REFERENTE A SERVIçO DE COMUNICAçÃO E MULTIMIDIA OUtUbrO/2025

(=)Valor Cobrado

ilil!illililillllllll!illlill!lll!lill!llilllill!illliltilltililililtllillllililillillillililil!lllillillilltilll

Autenticação mecânica - Ficha de Compensação



GONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA
DE LOTE URBANO

São partes no presente instrumento, de um lado:

AIC|MIBQ (AI§EB, brasileiro, casado, autônomo, portador do RG n" 1805959-9 SESP/PR,

inscrito no CPF/MF sob n" 283.088.599-68, residente e domiciliado á Rua Tibagi, n" 59,

bairro Braz Madeira em Cascavel - PR, doravante denominado VENDEDOR, e de outro

lado:

ADEMIR FABIANO RIBEIRO DE QUADROS. brasileiro, solteiro, eletricista industrial,

inscrito no CPF/MF sob no 133.839.259-00, residente e domiciliado na Rua lzabel

Extecoeter, no 245, bairro Benjamin Antônio Motter, município de Cafelândia - PR,

doravante denominado COMPRADOR.

As partes, identificadas e qualificadas, ajustam o presente instrumento com as cláusulas

abaixo:

CúuSuLA PRIMEIRA

O presente contrato tem por objeto a venda de um lote urbano, com área de 200,00m2

(duzentos metros quadrados), parte integrante de uma área maior de 1.000,00m2 (mil

metros quadrados), a ser destacada do Lote n.e 24-B-L7, da Gleba n.e 08, da Colônia

Pindorama, situado no perímetro urbano do Município de Cafelândia/PR, Comarca de

Nova Aurora, Estado do Paraná.

A área total do imóvel originário é de 16.085,00m2 (dezesseis mil e oitenta e cinco metros

quadrados), conforme consta na Matrícula lmobiliária n.e 17.540 do Cartório de Registro

de lmóveis de Corbélia/PR.

Ressalte-se que a totalidade dos 16.085,00m2 pertence a um único proprietário, o qual

vendeu e destacou uma parte de 1.000,00m2 dessa área maior, que atualmente pertence

ao VENDEDOR, sendo euê, do referido destaque, está alienando ao COMPRADOR a fração

de 200,00m', objeto deste contrato.

CúUSUIÂ SEGUNDA

O VENDEDOR vende ao COMPRADOR o Lote Urbano descrito na clausula primeira pelo

preço justo e certo de RS 40.000,00 (quarenta mil reais) com pagamento a vista no ato da

, f,/^í*4/,q
ia \ ''N\)ois-rn''-r



r'



CONTRATO PARTICU LAR DE COMPRA E VENDA
DE LOTE URBANO

cúusulA TERcETRA

O COMPRADOR vistoriou o lmóvel, achado por bem adquiri-lo na forma em que se

encontra o Lote Urbano, não podendo de nada reclamar após a assinatura deste

instrumento.

cúusutA QUARTA

O COMPRADOR poderá tomar posse do Lote Urbano, no ato da assinatura do presente

contrato, porém, só poderá realizar a transferência da matricula, após o
desmembramento da área.

cúusutA QUINTA

Os tributos, multas e demais obrigações incidentes sobre o lmóvel até a data de

assinatura do contrato são de responsabilidade do VEIUDEDOR, a partir da data da

assinatura deste instrumento todos os encargos, multas e outros e qualquer outra

situação que venha a ocorrer são de responsabilidade do COMPRADOR. Referente ao

veiculo dado com forma de pagamento pelo COMPRADOR, deverá estar livre de débitos

até a data da assinatura do referido contrato, a partir desta data passando a

responsabilidade para o VENDEDOR.

cúusutA sExrA

É Ae responsabilidade do VENDEDOR e do COMPRADOR apresentar todas as certidões

necessárias para comprimento deste instrumento,

CúUSUIA OITAVA

O presente contrato é de caráter irrevogável e irretratável em todos os seus termos,

clausulas e condições.

CIAUSUIA NONA

As partes atribuem ao presente contrato título executivo extrajudicial, nos termos do

artigo 748, do Código de Processo Civil.

CLÁUSULA DÉqMA

As cláusulas e condições aqui expressas estenderão o seu cumprimento fiel em todos os

seus termos, clausulas e condições a seus legítimos herdeiros e sucessores, inclusive a

quem responder por evicção. , y'. €
fúíA'7'rt//4
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CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA
DE LOTE URBANO

As partes elegem o foro da Comarca de Nora Aurora-PR, para dirimir todas as questões

resultantes deste instrumento. E, por estarem justas e contratadas o assinam em 02

(duas) vias de igual teor e forma.

Cafelândia - PR, 10 de junho

?

ATCIMIRO KAISER

\.uln*.- (ht^',,.s t§
ADEMIR FABIANO RIBEIRO DE QUADROS

COMPRADOR
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NOME: KELLY ALINI DOS SANTOS

NACIONALI DADE: BRAS!LEIRA

ESTADO CIVIL: UNIÂO ESTAVEL

PROFIS O: DO LAR

RG : 1 4. 800.264-9 S ES P/P R CPF: 128.018.82941

ENDEREÇO: RUA ISABEL EXTECOETER, No245, FUNDOS, AREA MOTTER, CAFELÂNDIA/PR, CEP

85415-000

TELEFONE: (45)ee81 841 e6 (45)e98504435

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊruCn

DECLARANTE:

DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, que minha renda familiar

é de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. 1o do Provimento 0212020 do Moradia Legal e

que nâo tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente processo, sem prejuízo

do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da Gratuidade da Justiça, nos termos

do art. So, inciso LXXIV da Constituição Federal, Lei no I .060/1950 (Estabelece normas para

concessão de assistência judiciária aos nêcessitados) e art. 98 e seguintes da Lei no 13.105/2015

(Código de Processo Civil).

CAFEúNDIA - PR, 29 de outubro de 2025

DECLARANTE

KELLY ALINI DOS SANTOS

DEGLARANTE

ADEMIR FABIANO RIBEIRO DE QUADROS

\*\N^ Ç,{À^-* ds ü.*W»kfu4Nh%^;

NOME: ADEMIR FABIANO RIBEIRO DE QUADROS

NACIONALIDADE: BRASILEIRo

ESTADO CTVIL: UNIAO ESTAVEL

PROFIS O: ELETRICISTA

RG: 1 5.022.987-1 SESP/PR CPF: 133.839.259-00

ENDEREÇO: RUA ISABEL EXTECOETER, No245, FUNDOS, Ánen MorrER, CAFEúNDIA/PR, cEP

85415-000

TELEFONE: (45)ee81 841 96 (45)998504435



NOME: KELLY ALIN! DOS SANTOS

NACIONALI DADE. BRASILEIRA

ESTADO CIVIL: UNIÃO ESTAVEL

PROFISSÃO: Do LAR

RG : 1 4.800.264-9 SESP/PR CPF: 128.018.82941
ENDEREÇO: RUA ISABEL EXTECOETER, NO245, FUNDOS, ÁREA MOTTER, CAFELÂND!A/PR, CEP
85415-000

TELEFONE: (45)9981 8-41 e6 (45)ee850-4435

PROCURAçÃO*AD JUD|C|A"

OUTORGANTE:

OUTORGANTE:

OUTORGADO: CARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção do Paraná sob o no 122.617, ambas representantes da sociedade de
advogados.

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato
para o foro em geral, com cláusula 'Ad Judicia', atuar em qualquer juízo, instância ou tribunal,
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defende-las nas contrárias,
seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no

artigo 105 do Código de Processo Civil, conferindoihes ainda os especiais poderes para receber
intimaçôes, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito
sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de Pequeno Valor e/ou
AlvaÉs, dar quitação, Íirmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou
cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública,

agindo em conjunto ou separadamênte, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, para o especial fim de oromover
a reqularizacão do(s) imóvel(eis) em nome do outorgante , através do Programa Moradia Legal.

CAFEúNDIA - PR, 29 de outubro de 2025

OUTORGANTE
KELLY ALINI DOS SANTOS

OUTORGANTE
ADEMIR FABIANO RIBEIRO DE QUADROS

/(

NOME: ADEMIR FABIANO RIBEIRO DE QUADROS

NACIONALI DADE: BRASI LEI Ro
ESTADO CIVIL: UNIÂO ESTAVEL

PROFISSÃO: ELETRIcISTA

RG: 1 5.022.987-1 SESP/PR CPF: 133.839.259-00

ENDEREÇO: RUA ISABEL EXTECOETER, NO245, FUNDOS, AREA MOTTER, CAFELÂNDIA/PR, CEP:
85415-000

TELEFONE: (45)ee81 841 96 (45)e9850443s
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